CONTRATO DE CESSÃO DE IMÓVEL RURAL

Neste instrumento particular, de um lado a ".............." , firma especializada em projetos e execução florestal, registrada no Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal sob nº ...... , com sede no ............. , Município de ............... , Estado de ......... , com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de ........ , sob nº ....... , por despacho proferido em sessão de .......... de ............ de ........ , registrada no CREA - ........... Região sob nº .... , e com as seguintes inscrições: CNPJ nº ..... e l.C.M. nº ....... , denominada a seguir PRIMEIRA CONTRATANTE e aqui representada por seu Sócio Gerente Sr. .........e de outro lado: representada p/ seu Sócio Gerente Sr..........a, ........ , com sede em ......, na cidade de ............ , Estado de ..................... e Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de ............... , sob nº ............ , por despacho proferido em sessão de ............. de
.......... de ................ com as seguintes inscrições: CNPJ nº ................ , Inscrição Estadual nº ............  , IBDF como florestadora e reflorestadora nº ............ , encerrado seu Balanço Geral em ............. de .(...................) de cada ano, denominada a seguir SEGUNDA CONTRATANTE, com a finalidade de usufruir dos benefícios da Lei nº ............... , de ........... de ..................... de ............. e cumprir as normas da(s) portaria(s) nº(..... do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal tem entre si justo e contratado o seguinte:

Cláusula Primeira - A PRIMEIRA CONTRATANTE única proprietária e legítima possuidora de um imóvel rural com a área de ................. , situado nos Municípios de ............ e ........... ,Estado de .......... , conforme transcrições nºs .............. fls. ......... , .............. fls. ......... , .............. fls. ......... , .............. fls. ......... , todas do Livro ............. e, nºs .............. fls. ......... , .............. fls. ......... , .............. fls. ......... , .............. fls. ......... , .............. fls. ......... , .............. fls. ......... , .............. fls. ......... , todas do Livro ............... do Registro de Imóveis da Comarca de ...................... , Estado de .............. e, nºs .............. fls. ......... , do Livro .............. do Registro de Imóveis da Comarca de ........................... , Estado de ...................... , devidamente averbadas para reflorestamento, cede o uso pelo prazo de .......... (.........................) anos, a partir desta data, à SEGUNDA CONTRATANTE de uma área de ............... da referida terra, para execução em condomínio de um Projeto Técnico de Florestamento e Reflorestamento, denominado .................. , do qual o presente é parte integrante como segue.

Cláusula Segunda - A PRIMEIRA E SEGUNDA CONTRATANTES obrigam-se por si, herdeiros e sucessores a respeitar e manter o presente contrato, ainda no caso de alienação, quando serão observadas suas cláusulas e condições, normas do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal e legislação aplicável.

Cláusula Terceira - A execução florestal compreende os serviços técnicos à cargo da PRIMEIRA CONTRATANTE e efetuar-se-á em duas etapas, a primeira com a duração de .............. anos contada a partir de .............. de ............. , e a segunda a partir de .................... de ............. até o final deste contrato.

Parágrafo Primeiro - Na primeira etapa caberá a PRIMEIRA CONTRATANTE a realização dos seguintes serviços:

1º Ano - Implantação

a) - levantamento plani-altimétrico da área, estudo e análise do solo e seus componentes;

b) -promoção de vistoria prévia da área pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal;

c) -elaboração do projeto técnico de reflorestamento e acompanhamento de sua tramitação até a aprovação perante o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal;

d) -instalação e conservação da infra estrutura necessária à implantação, manutenção e desenvolvimento do projeto técnico, especialmente construção de estradas, caminhos, aceiros, pontes e valos;

e) - reflorestamento da área com mudas tecnicamente boas e fitossanitariamente sãs, respeitando um mínimo de ...........% com essências nativas;

f) reflorestar, com espaçamento de ............ x ............. metros, perfazendo um total de ................. mudas por hectare com ................... , ........... , as áreas úteis de plantio, dentro do seguinte esquema:

Área tota.....  Área de plantio: ...................... fornecer e plantar durante o ano de ................. mudas de ........................ e ..............

g) fornecimento e manutenção da mão de obra necessária a efetivação do serviço, correndo à sua conta os encargos previdenciários e trabalhistas.

2º ao 4º Ano - Formação

a) manutenção do plantio, pela conservação de estradas, caminhos, aceiros, pontes e valos, combate às pragas, insetos e animais; realização de capinas e roçadas; combate ao fogo e reposição de mudas falhadas, tudo pelo uso da melhor técnica e para o bom e racional desenvolvimento do projeto;

b) fornecimento e manutenção da mão de obra necessária à efetivação do serviço, correndo à sua conta os encargos previdenciários e trabalhistas.

Parágrafo Segundo - Os prazos estabelecidos nesta cláusula poderão ser alterados nos casos de imperiosa urgência e imprevista necessidade, especialmente na ocorrência de graves fenômenos climáticos, tais como chuvas interminantes, inundações, incêndios ou outros fatores naturais e perturbações sociais, tais como greves, revoluções, alheios a vontade da PRIMEIRA CONTRATANTE.

Cláusula Quarta - A SEGUNDA CONTRATANTE pagará à PRIMEIRA CONTRATANTE, pelos serviços anunciados na cláusula anterior, o preço unitário por hectares de plantio de R$ ......... (............), que será faturado nos respectivos anos, após cumpridas as formalidades preliminares exigidas pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, de acordo com o seguinte plano:

a) - ....- R$ ......... b) - ........ - R$ ..........

c) - ... - R$ ......... d) - ............ - R$ .......

Parágrafo Único - A importância correspondente ao ano de ............... é fixa, ficando os valores relativos aos anos seguintes sujeitos a correção monetária segundo os índices oficiais a serem indicados pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal.

Cláusula Quinta - O não pagamento de duas ou mais prestações a que se obrigou a SEGUNDA CONTRATANTE, no prazo avençado, dará causa a rescisão do presente contrato de pleno direito, independentemente de qualquer interpelação ou procedimento judicial e extra judicial, cumulada com a perda do que até então houver sido pago, bem como da floresta formada em favor da PRIMEIRA CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções previstas no Decreto nº 68.5655 de 29 de Abril de 1971 e legislação do Imposto sobre a Renda.

Cláusula Sexta - Terminada a primeira etapa de serviços, na forma da cláusula terceira, e até o prazo final do presente contrato, a PRIMEIRA CONTRATANTE administrará exclusivamente o reflorestamento executado, ficando à sua conta e cargo:

a) - guarda e fiscalização da área projetada;

b) - limpeza anual da área projetada;

c) - conservação de estradas, caminhos, aceiros, pontes e valos;

d) - combate ao fogo, pragas, insetos e animais, pelo uso da técnica recomendável;

e) - fornecimento e manutenção da mão de obra necessária à efetivação do serviço, encargos previdenciários e trabalhistas;

f) - cumprimento das normas do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal.

Cláusula Sétima - Caberá a PRIMEIRA CONTRATANTE realizar com exclusividade a exploração da floresta formada, que obedecerá as normas estabelecidas no Projeto e planos aprovados pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, ficando à sua conta e cargos:

a) - marcação das árvores a serem derrubadas, corte, desgalhe, descasque, transporte e empilhamento da madeira em estéreos ou outra medida conveniente junto a estradas e aceiros da área, ou no pátio da empresa consumidora;

b) - despesas em maquinaria e equipamento técnicos, mão de obra em geral, encargos previdenciários e trabalhistas;

c) - recolhimento dos tributos que incidirem sobre a madeira produzida ou resultante de sua comercialização.

Parágrafo Único - A produção florestal proveniente dos desbastes corte raso ou corte final, sempre será empilhada conforme esta cláusula e somente depois de determinado o seu volume estará liberada à comercialização e a disposição da SEGUNDA CONTRATANTE e parte que lhe cabe.

Cláusula Oitava - A PRIMEIRA CONTRATANTE, pelos serviços enunciados nas cláusulas sexta e sétima e pelo arrendamento da terra perceberá a remuneração equivalente a ...........% (...........) do valor líquido de produção da floresta, resultantes tanto de desbastes e corte raso, como corte final.

Parágrafo Primeiro - Entende-se como valor líquido de produção da floresta, o alcançado em venda, alienação ou o equivalente a produção em madeira retirada para si pela SEGUNDA CONTRATANTE, deduzida a importância necessária à custear a administração e manutenção da floresta, bem como, para custear a realização dos desbastes, corte raso ou corte final e a importância que incida ou venha a incidir como tributo sobre a madeira produzida ou resultante da comercialização.

Parágrafo Segundo - A remuneração a que se refere esta cláusula, será cobrada quando se realizar cada desbaste, corte raso ou corte final.

Cláusula Nona - A SEGUNDA CONTRATANTE será inquirida por escrito sobre o destino a ser dado (venda ou retirada para si) a parte que lhe couber dos desbastes, corte raso ou corte final e terá o prazo de ........... (........) dias a contar da data da comunicação para responder também por escrito, ficando desde já, estipulado o seguinte:

a) - em igualdade de condições e preços com terceiros a PRIMEIRA CONTRATANTE terá direito de preferência em sua aquisição ou na indicação do comprador;

b) - na falta de resposta por parte da SEGUNDA CONTRATANTE dentro do prazo fixado, fica assegurado à PRIMEIRA CONTRATANTE  o direito de compra ou de efetuar a venda a terceiros, nas mesmas condições e preços da venda realizada pelos demais participantes do Projeto, colocando o resultado da venda, deduzidas todas as despesas respectivas à disposição da SEGUNDA CONTRATANTE.

Cláusula Décima - A SEGUNDA CONTRATANTE, por si ou por seus sucessores, poderá alienar livremente as árvores objeto deste contrato, ou ceder e transferir seus direitos e obrigações com prévia comunicação por escrito à PRIMEIRA CONTRATANTE, desde que sejam integralmente respeitadas as cláusulas e condições desta cessão e de acordo com as normas estipuladas pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, ficando porém, a PRIMEIRA CONTRATANTE com o direito de preferência na aquisição, em igualdade de preços e condições.

Parágrafo Único - Respeitada a legislação e as normas vigentes que regulam a matéria, a SEGUNDA CONTRATANTE concorda com a eventual incorporação da parte que lhe cabe de sua participação no Projeto, ao capital de sociedade anônima, cujo objetivo seja o aproveitamento econômico da floresta e neste caso participação substituída por ações da referida sociedade.

Cláusula Décima Primeira - A SEGUNDA CONTRATANTE poderá sempre visitar e fiscalizar a execução e administração do Projeto de Reflorestamento.

Cláusula Décima Segunda - A partir do .......... ano de vigência deste contrato, a PRIMEIRA CONTRATANTE poderá efetuar o seguro contra fogo das árvores plantadas ficando beneficiária a SEGUNDA CONTRATANTE pela parte das árvores que lhe cabem e pagando o prêmio e demais taxas do seguro na mesma proporção.

Cláusula Décima Terceira - A rescisão antecipada ou o término do presente contrato, importa em automática extinção da cessão de terra ora acertada, não cabendo a SEGUNDA CONTRATANTE reivindicar, sob qualquer pretexto ou título, domínio, posse ou direito qualquer sobre a área de terra da PRIMEIRA CONTRATANTE.

Cláusula Décima Quarta - A PRIMEIRA CONTRATANTE responsabiliza-se pelo ressarcimento dos prejuízos causados à SEGUNDA CONTRATANTE resultantes de sua responsabilidade profissional, seja na elaboração do Projeto ou no curso de sua execução.

Cláusula Décima Quinta - A contratante que infringir ou deixar de cumprir qualquer cláusula do presente contrato ou der causa à sua rescisão suportará multa equivalente a .............% (...........) sobre o seu valor. Caso a rescisão se dê pelo não cumprimento por parte da PRIMEIRA CONTRATANTE do estipulado na cláusula terceira, parágrafo primeiro, a mesma devolverá a SEGUNDA CONTRATANTE toda e qualquer importância recebida, afora as sanções previstas neste contrato.

Cláusula Décima Sexta - A parte vencida em qualquer ação decorrente do presente contrato, pagará as custas judiciais do processo e os honorários do advogado da parte vencedora.

Cláusula Décima Sétima - Fica eleito o Foro da Comarca de .................. , Estado do ........ , para dirimir quaisquer dúvidas que surjam durante o prazo de vigência deste contrato, ficando excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente perante duas testemunhas e para um só fim.

E, por estarem firmados

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_______________________

PRIMEIRA CONTRATANTE

_______________________

SEGUNDA CONTRATANTE

____________________

TESTEMUNHAS(1)

CPF:

____________________

TESTEMUNHAS(2)

CPF:
